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A Constituinte desfez os últimos la
ços de federalismo que restavam no 
País. Nada resta aos estados -* pelo 
menos nada de relevante. Federalismo 
torna-se, com a nova Carta, sinônimo 
de descentralização administrativa. 

São três as notas essenciais da fe
deração: (1) repartição constitucional 
de competências; (2) participação da 
vontade das ordens jurídicas parciais 
na vontade criadora da ordem jurídica 
nacional; (3) constituições locais subs
tantivas, "Não basta a descentraliza
ção política, Não é suficiente que eer-
ias çircunscrições territoriais tenham 
capacidade para legislar sobre maté
rias que lhe são atribuídas. Mesmo que 
essa atribuição e capacidade legislati
va sejam conferidas pela Constituição. 
Pois isto ocorreu na Constituição Im
perial brasileira, quando as Provín
cias receberam competências e capaci
dades legislativas do texto constitucio
nal" (Michel Temer), Enfatize-se: a re
partição constitucional de competên
cias deve refletir uma eficaz e substan
tiva capacidade do ente federado de 
construir a vontade e moldar a decisão 
de caráter nacional Vale dizer, o pa
pel do governo nacional éode grande 
harmonizador das vontades parciais; 
a ele compete dar eficácia nacional ao 
que de comum e compatível revelem as 
vontades parciais, 

Não se confunda a capacidade 
constituinte parcial do estado com me
ra autonomia administrativa. Aquela 
é autogoverno e independência de con-

\ trote central (Pietro Virga). É poder de 
\ direito público ?ião soberano, capaz de 
| estabelecer por direito próprio, e não 

/y por simples delegação, regras de direi
to obrigatórias (Paul Laband). É o po
der de uma coletividade para organi
zar, sem intervenção estranha, o seu 
governo e fixar regras jurídicas, den
tro do vínculo pré-traçado pelo órgão 
soberano (João Mangabeira). 

Com a nova Carta, o estado torna* 
se mero agente administrativo descen
tralizado da União. Cria-se a mais cen
tralizada ordem polítíco-administratt-
va que jamais conheceu o País. O que 
os tecnocratas dos governos 1964-85 
conquistaram por ação política e arro
gância agora é posto gratuitamente no 
regaço da União. A tecnocracia cen
tral não terá mais de lutar por espaço; 
sua parafernália de órgãos e conse
lhos, resoluções e portarias, planos e 
pacotes, é agora constitucionalizada. 

Se não, veja-se. A União elaborará 
e executará planos nacionais e regio
nais de ordenação do território e de 
desenvolvimento econômico e social 
(art. 21, IX), determinante para o setor 
público e indicativo para o setor priva
do (art. 180), "harmonizados" com o 
"lei de diretrizes e bases do desenvolvi
mento nacional equilibrado" (art. 180, 
§Io). Legislará privativamente sobre 
sistemas de sorteios (arU22t XJX);^S£t^ 

bre normas de licitação e contratação 
"em todas as modalidades» para a ad
ministração pública, direta e indireta, 
nas diversas esferas de governo" (art 
22, XXVI). Vale dizer, tecnocratas em 
Brasília, "peagadeizados" no inverno 
do hemisfério norte, ditarão meios de 
progresso do Acre, Ou como fazer com
pras no Amapá. 

Defere-se ao estado a organização 
do sewJudiciário, desde que observa
das 33 regras já estabelecidas (art, 98, 
99,101 e 103) e outras mais que vierem 
em lei complementar (art 98). A admi
nistração perde a cor local: são 80 os 
pré*condídonamentos específicos (art 
38 a i3), além dos genéricos, como os 3Q 
sobre "fiscalização contábil, financeU 
ra, orçamentária, operacional e patri
monial" (art 72 a 77). 

O coiip de gracê, já desnecessário, 
está na competência do novo Superior 
Tribunal de Justiça, Ê dele, e não dos 
tribunais de justiça estaduais, a com
petência para processar e julgar, origi-
nariamente, nos crimes comuns, os go
vernadores e os desembargadores, co
mo também o h&beas-cprpus, quando 
coatores ou pacientes essas mesmas 
autoridades (art. 1U, l a, c). Valedizer, 
o ente federado é despido de uma ca
racterística essencial á eficácia do fe
deralismo: cada órbita há que dispor 
de sua corte polítiço-constítucional pa
ra controle da ordem jurídica própria, 

A ignorância conceituai, ou a in
tenção dolosa de extirpar o federalis
mo, leva a outra confusão: cuida-se de 
criar novos estados, ora mediante ple
biscito e lei complementar do Congres
so Nacional (art Jf& § B°h ora mediante 
ato da "competência exclusiva" 4o 
Congresso Nacional, ouvida a Assem
bléia Legislativa (art 50, V). A segunda 
hipótese, aliás, é contraditória: se a 
competência é exclusiva não se ouve 
ninguém. Dirá o Congresso sim ao nfto 
da Assembléia? Ou nfto quando a As
sembléia aprovar o novo estado? 

Da competência comum (art. 23) 
restou ao estado o óbvio eo desneces
sário. O óbvio: zelar pela guarda da 
Constituição e das ínstituiçóes demo
cráticas, cuidar da saúde pública, ga
rantir os deficientes etc. O desnecessá
rio: impedir a evasão de obras de arte 
(ê evasão sair de Pernambuco para a 
Bahia?), proteger o meio ambiente, 
combater a poluição, organizar o 
"abastecimento alimentar", combater 
as causas da pobreza, "estabelecer e 
implantar política de educação para a 
segurança do trânsito" etc. 

Resta uma curiosidade: o que fize
ram até agora, e o que farão no segun
do turno de votação, os governadores, 
as assembléias legislativas e os desem
bargadores? Vão assistir calados ao 
assalto de seus poderes constitucio
nais? Será que se esqueceram de que 
poder não se pede, se conquista? 
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